
Maria das Dores Mene-
zes, a Dora, começou a tra-
balhar como doméstica
aos13anos,massóaos43,
já no terceiro emprego,
conseguiu o tão sonhado
registro na carteira de tra-
balho. “Fui registrada há
cinco anos, quando come-
cei a trabalhar na casa on-
de estou hoje. Há alguns
anos quase ninguém era
registradoenãotinhaesse
negócio de contribuir para
oINSSporfora”.

Apesar de muitos pa-
trões e patroas terem des-
pertado para a importân-
cia do registro do emprega-
do doméstico, Dora sabe

queéumadaspoucasater
seusdireitosrespeitados.

A patroa dela, Márcia
Rogélia Gonçalves, faz
questão de cumprir os de-
ver de empregadora, mas
admite que algumas me-
didaspoderiam facilitar e
estimular novas formali-
zações. “Hoje é muito pe-
sado para as famílias fi-
charem uma empregada
por isso aprovo todas as
iniciativas que visam
amenizar essa situação e
sugiro outra: que a passa-
gem das empregadas do-
mésticas seja cobrada co-
mo a dos estudantes, pela
metade dovalor”.

OSQUEPREVÊEMOSPROJETOS,
QUESEARRASTAMNAS
COMISSÕESDOSENADO

1)AreduçãodoINSSdoempregado
domésticoparaalíquotaúnicade6%
(PL161/2009);
2)AreduçãodoINSSdoempregador
domésticode12%para6%(PL
161/2009);
3)Definequediaristaétodo
profissionalquetrabalhanomáximo
duasvezesporsemanaparaomesmo
contratantesemvinculoempregatício
(PL160/2009);
4)Queoempregadordeduzano
ImpostodeRendaasdespesascom
planodesaúdeeodontológicoqueder
paraseuempregado(PL194/2009);
5)Odireitoaoauxilioacidentede
trabalhoparaoempregadodoméstico;
6)Aeliminaçãodamultade40%em
casodedemissãosemjustacausa,
paraoempregadorqueoptarem
depositaroFGTSparasuaempregada
doméstica(PL175/2006);
7)Acriaçãodemultaquepodevariar
deR$1milàR$15milparao
empregadordomésticoque

desrespeitarosdireitostrabalhistase
previdenciáriosdaempregada
domestica.Estamultaserápagapara
oempregadodomésticoprejudicado
(PLS159/2009).
VANTAGENSPARAOEMPREGADO

DOMÉSTICO
–Paraquemestána informalidadee

ganhamenosdeumsaláriomínimo,um
aumentodesalário imediato;
-Paraquemjátemcarteiraassinada,
diminuiçãododescontodoINSSe
possibilidadedemelhorianosalário,
depositonoFGTS,oualgumoutro
benefício,faceàdiminuiçãodoscustos
doempregador;

–Terarealpossibilidadedequeo
patrãoopteemdepositaroFGTS,e
comissotertambémoSeguro
Desempregoemcasodedemissão
semjustacausa;
–Teraposentadoriacombaseno
saláriodecontribuição;
–Teragarantiadosalárioemcasosde
afastamentospordoença,acidentede
trabalho,maternidadeeinvalidez;
–Teratranquilidadequeseus
dependentesterãoumapensãoem
casodemorte;
–TerpossibilidadedeterumPlanode
SaúdeeOdontológico,pagopelo
empregadordoméstico;
–Estartranqüilocomrelaçãoaosseus
direitostrabalhistascomoFérias, 13º
Salário,ValeTransporte,AvisoPrévio
emcasodedemissãosemjustacausa.

VANTAGENSPARAO
EMPREGADORDOMÉSTICO

–Beneficiartodosos1,8milhãode
empregadoresquehojeassinama
carteiradesuasempregadas,enão
somenteos600milempregadores
queusamomodelocompletona
declaraçãodeImpostodeRenda
Anual;

–Eliminarotetodeumsaláriomínimo
deabatimento,estimulandoo
empregadoraregistrarovalor
realmentepagonacarteira,enão
partenacarteiraeparteporfora;
–Eliminarolimitedeapenasum
empregado,oquepodeestimulara
criaçãodemaisempregosdomésticos;
-Eliminarchancesdeações
trabalhistas;
–Diminuir faltasdosempregados
domésticosquetiveremumPlanode
Saúde,poisnãoprecisarãoperder
horasoudiasesperandoserem
atendidospelaredepública;
–Diminuirocustodoempregador,pois
emcasodeafastamentoporDoença,
AcidentedeTrabalho,eMaternidade,
quempagaosalárioéaPrevidência
Social;
–Eliminarumgrandeproblemana
legalizaçãoqueéadiminuiçãodo
salário líquidodaempregada,em
funçãododescontodoINSS,
poisoempregadorteráuma
folgaparacobriradiferençaentreo
saláriomínimoeoquepagavaa
menos.

Fonte: Instituto Doméstica Legal

ALCIONEHERZOG

O Instituto Domés-
tica Legal lança
hojeaCampanha
Legalize sua do-
méstica e pague

menos INSS. O objetivo é
conseguir milhares de as-
sinaturas para pedir a ace-
leração dos projetos de lei
que tramitam no Senado a
respeitodotema.

São os projetos de lei
175/2006, do ex-senador
Rodolpho Tourinho,
159/2009, 160/2009 e
161/2009, da senadora
Serys Slhessarenko e
194/2009, do senador Cé-

sarBorges.
Paradosemcomissõesà

espera de parecer favorá-
vel para irem a plenário,
eles propõem a redução do
INSS do empregado do-
méstico para uma alíquota
única de 6%. Hoje ela va-
ria, conforme a remunera-
ção,de8%a11%.

Outra proposta é a redu-
ção do INSS do emprega-
dordomésticode12%para
6%. Além disso, os proje-
tos visam o direito ao auxí-
lio-acidente de trabalho pa-
raoempregadodoméstico,
umadaspoucascategorias
que não possuem o benefí-
cio, e a eliminação da mul-

ta de 40% em caso de de-
missão sem justa causa pa-
ra o empregador que optar
em depositar o FGTS para
sua doméstica (veja no
quadro).

OpresidentedoInstituto
Doméstica Legal, Mário
Avelino, afirma que hoje
existem 6,7 milhões de em-
pregados domésticos no
Brasil e apenas 1,8 milhão
possui carteira assinada.
“Aprovados os projetos,
uma série de vantagens se-
ria colocada em prática pa-
ra patrões e empregados.
Estimamos que pelo me-
nos três milhões sairiam
dainformalidade”.

ParaMárioAvelinofalta
empenho dos parlamenta-
resporqueasproposituras
não são de interesse da
bancada governista, maio-
rianoSenado.

“O projeto 175/2006 fi-
cou esperando parecer fa-
vorável por três anos na

primeira comissão, a de
Assuntos Sociais. Agora
será analisado ainda em
mais duas comissões (Fi-
nanças e Tributos e Cons-
tituição e Justiça) antes
de ir à plenário. Os de-
mais projetos nem foram
apreciados pela primeira
comissão”.

Ao serem aprovados no
Senado, os projetos ainda
teriam que passar pela Câ-
mara,massemanálisedas
comissões.

Para tentar acelerar a
tramitação a entidade dis-
ponibilizou na internet o si-
te www.domesticalegal.
org.br/vote. Lá, o internau-
ta poderá dar seu voto ele-
trônico de apoio às propos-
tas. Também é possível
imprimir o formulário e en-
viar via Correios. “Vamos
reunir o maior número de
assinaturas possível e en-
tregar aos senadores e ao
presidenteLula”.

Se forem aprovados, projetos
de lei emperradosno Senado
podemgerar a formalização
de3milhõesdeprofissionais

FORMALIZAÇÃO DAS DOMÉSTICAS

MENOS IMPOSTO PARA
PATROA E EMPREGADA

Índices�

DORA E MÁRCIA: ENFIM O REGISTRO

Ufir ................................ R$ 1.937,20

Mínimo ............................. R$ 465,00

UPC ............................. R$ 21,75 (jun)

TR .................................... 0,01215947

Inflação (INPC)/IBGE ........... 0,60 (mai)

Inflação (IGP-M)/FGV ......... -0,07 (mai)

INCC-FGV ........................... 1,39 (mai)

Ouro (grama) ....................... R$ 59,20

Contribuições INSS
Assalariados

R$ %

até 911,70 ...................................... 8

de 911,71 a 1.519,50 .......................... 9

de 1.519,51 a 3.038,99 ..................... 11

Vejaaspropostas

Só com 43 anos Dora conseguiu ter os direitos respeitados
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